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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Emenda Aditiva 0l ao Projcto de Lei 34121125 que "lnstitui o l)rograma
Municipal de Apoio Intcgral às Mãcs Solo c Mãcs Atípicas no Município de
Congonhas/MG e dá outras providôncias.".

Inclui o Parágralo Unico ao Àrt. l'. O rcÍ'crido prograrna dcstina-sc cxclusivamcntc à

Mães Solo e Mães Atípicas cadastradas no Cadaslro tJnico (OadlJnico).

.t us't't l t(-,.\ t't \',\

A referida emenda visa garantir quc o Projclo dc Lci 34 dc 2025 nÍo scja usado para cnar
privilégios ao vincular o acesso ao programa à Mãcs que cstcjam cadaslradas ao CadlJnico.

É importante destacar que Cadastro Único (Cadl.Jnico) tcm a linali<iade dc identilicar e

registrar as famílias de baixa rcnda no Brasil para quc possam acossar divcrsos programas sociais
do govemo.
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